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PARECER DE COMISSÃO FAVORÁVEL A EMENDA MODIFICATIVA N. 001/2014 E A SUB-EMENDA 

N. 001/2014, AMBAS AO PROJETO DE LEI N. 104/2014. 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

É preciso destacar que o parecer jurídico é favorável a emenda modificativa e a sub-emenda 

apresentada. 

 

Ainda que as mesmas auxiliam na redação da proposição, tornando o texto mais claro e 

conciso, contribuindo para a melhoria do projeto de lei. 

 

Desta feita, esta Comissão entendemos que a Emenda Modificativa e a Sub-Emenda são 

viáveis. 

 

É o nosso Parecer. 

 

Câmara Municipal de Gramado, 10 de Dezembro de 2014. 
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